
Objeto:

[LICITANET] - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Buffet para suprir as necessidades da

Câmara Municipal de Boa Vista do Gurupi/MA.

   Contratos

Contrato nº 01/2026/2026

Última atualização 25/02/2026

Local: Boa Vista do Gurupi/MA Órgão: MUNICIPIO DE BOA VISTA DO GURUPI - CAMARA MUNICIPAL

Unidade executora: 3514 - CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPI - MA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 02/2025 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 24/02/2026 Data de assinatura: 20/02/2026 Vigência: de 20/02/2026 a 31/12/2026

Id contrato PNCP: 01613206000150-2-000001/2026 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas LTDA

Id contratação PNCP: 01613206000150-1-000002/2026

VALOR CONTRATADO

R$ 280.400,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 35.371.421/0001-03

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: DSE DISTRIBUIDORA SERVICOS & EVENTOS LTDA

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusão

c

Tipoc

contrato_n_001_2026_buffet_1771965119.pdf 24/02/2026 - 17:39:53 Contrato

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

















Objeto:

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM SERVIÇOS DE BUFFET E

LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO, PARA A REALIZAÇÃO DA SESSÃO SOLENE DE ENTREGA DO PRÊMIO JUBILEU DE PRATA

(RESOLUÇÃO Nº 002/2016) E, TÍTULOS DE CIDADÃO SORRISENSE CONCEDIDOS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE SORRISO

NO ANO DE 2025

   Contratos

Contrato nº 98/2025

Última atualização 10/02/2026

Local: Sorriso/MT Órgão: SORRISO CAMARA MUNICIPAL

Unidade executora: 2549 - CÂMARA MUNICIPAL DE SORRISO/ MT

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 98/2025 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 20/01/2026 Data de assinatura: 18/11/2025 Vigência: de 18/11/2025 a 31/12/2026

Id contrato PNCP: 03238755000117-2-000011/2025 Fonte: Agili Software Brasil Ltda

Id contratação PNCP: 03238755000117-1-000039/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 87.380,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 41.066.908/0001-85

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: CONSTANCIA FERREIRA DOS SANTOS LTDA

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusão

c

Tipoc

CONTRATO 10/02/2026 - 08:53:47 Contrato

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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CONTRATO N° 098/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 049/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 058/2025 

 
 

Pelo presente instrumento, firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SORRISO, ESTADO DE 
MATO GROSSO, com sede na Av. Porto Alegre, nO 2615, Centro, inscrita no CNPJ sob o no 

03.238.755/0001-17, Pessoa Jurídica de Direito Público, neste ato representada pelo Presidente 
da Câmara Municipal de Sorriso, Senhor RODRIGO DESORDI FERNANDES, brasileiro, casado, 
portador do RG 16580184 SJSP/MT e CPF no 013.426.711-71, residente e domiciliado no munícipio 
de Sorriso — MT, doravante denominado como CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa 
CONSTANCIA FERREIRA DOS SANTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.066.908/0001-85 
com sede no endereço Rua X2, no 656, Quadra 024, Lote 016-A, Sala A, Bairro Jardim Caribe, no 
município de Sinop/MT, neste ato representado pelo Sr. RANDER FERREIRA DE SOUSA, inscrito 
no CPF sob o no 035.501.521-83, com endereço eletrônico restaurantedallassnp@gmail.com e 
telefones de contato (66) 98102-2383, e (66) 99606-6465, a seguir denominada CONTRATADA, 
nos termos do Processo Administrativo no 058/2025,  Pregão Eletrônico no 022/2025, Ata de 
Registro de Preços 049/2025, fica justo e acertado o presente Contrato, firmado com amparo na 
Lei no.14.133/2021 e posteriores alterações, ao qual se subordinam as partes, e regido pelas 
seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem como objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 
ESPECIALIZADAS EM SERVIÇOS DE BUFFET E LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO, PARA A 
REALIZAÇÃO DA SESSÃO SOLENE DE ENTREGA DO PRÊMIO JUBILEU DE PRATA 
(RESOLUÇÃO Nº 002/2016) E, TÍTULOS DE CIDADÃO SORRISENSE CONCEDIDOS PELA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SORRISO NO ANO DE 2025.” conforme detalhamento a seguir: 

 
Código Descrição do item Un Qtd. Valor unit. Valor total 

849324 

Locação de Espaço Físico Climatizado para 
realização da Sessão Solene de Entrega do 
“Prêmio Jubileu de Prata”, comportando no 
mínimo 250 pessoas. 
 
Local definido – Castelo Dom Joseph - 
Avenida Blumenau, 6245 - Jardim dos Ipês, 
Sorriso – MT. 
 

un 1 R$ 17.880,00 R$ 17.880,00 

849323 

Serviço de Buffet - incluindo talheres e pratos, 
cadeiras estofadas, mesas e tampos, toalhas 
de mesa nas cores preta, prata e branca, 
guardanapos de tecido, copos, taças e 
garçons. Cardápio: Entrada - Tábua de Frios e 
antepastos + cestinha de pães, mini kibe com 
coalhada seca e geleia picante, polentinha com 
ragu de linguiça, rúcula baby e parmesão. 
Carnes: Alcatra, Picanha, maminha, Costelinha 
de Porco, Costelão servido no Carrinho. 
Acompanhamentos: Tropical Salada mix de 
folhas com frutas, salada alemã de repolho 
com alho, gengibre, limão e azeite, legumes 
assados com azeite de ervas, mandioca, 
salada de batatas com mostarda Dijon, arroz 
branco, arroz biru biru, creme de milho, cuca 
alemã, rondelli de quatro queijos ao molho 
bechamel, farofa ryca. Sobremesa: Gateau 
desconstruído com sorvete, calda de brigadeiro 
e morangos. Bebidas: Água mineral com gás 

un 250 R$ 278,00 R$ 69.500,00 
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em garrafas descartáveis de 500 ml, água 
mineral sem gás em garrafas descartáveis de 
500 ml, refrigerantes em garrafas descartáveis 
de 2 litros (coca-cola, fanta laranja ou guaraná), 
suco natural de laranja servido em jarras. 

TOTAL GERAL 
 

R$ 87.380,00 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA FORMA DE FORNECIMENTO DO 
OBJETO 
2.1. O fornecimento dos serviços contratados será realizado conforme a necessidade da 
CONTRATANTE, observadas as condições previstas neste contrato e na Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. O valor global do presente contrato é de R$ 87.380,00 (Oitenta e sete mil, trezentos e oitenta 
reais), correspondente à totalidade dos produtos/serviços contratados, conforme proposta da 
CONTRATADA. 
3.2. Os pagamentos serão efetuados de acordo com os serviços prestados, em até 5 (cinco) dias 
úteis após o recebimento da respectiva Nota Fiscal, desde que previamente atestada pelo servidor 
responsável pela fiscalização contratual. 
3.3. Compete ao fiscal do contrato verificar a regular execução do objeto, atestando na Nota Fiscal 
correspondente e encaminhando-a para os trâmites administrativos de pagamento. 
3.4. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, as certidões 
comprobatórias da regularidade fiscal perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, bem 
como perante o INSS e o FGTS, válidas até a data da emissão da Nota Fiscal correspondente ao 
mês de competência. 
3.5. Nenhum pagamento será realizado enquanto a CONTRATADA estiver inadimplente com 
qualquer obrigação contratual, inclusive penalidades aplicadas, sem que isso implique em direito a 
compensações, atualizações ou indenizações. 
3.6. As Notas Fiscais encaminhadas para pagamento deverão conter, obrigatoriamente, as 
assinaturas dos fiscais designados, que atestarão a conformidade da execução contratual. 
3.7. A liberação da Nota Fiscal para pagamento somente ocorrerá quando houver plena 
compatibilidade entre o objeto executado e o detalhamento constante do empenho e das 
especificações previstas no edital e neste contrato. 
3.8. Eventuais penalidades pecuniárias impostas à CONTRATADA serão descontadas da parcela 
vinculada ao fato gerador da sanção, salvo se houver outra forma expressamente pactuada. 
3.9. As Notas Fiscais deverão ser emitidas exclusivamente em moeda corrente nacional. 
3.10. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo apresentado pela CONTRATADA no 
processo licitatório, devendo constar, ainda, o número do processo licitatório que originou este 
contrato. 
3.11. A CONTRATADA deverá prestar contas à CONTRATANTE quanto à efetiva execução do 
evento e serviço objeto deste contrato, apresentando, juntamente com a respectiva Nota Fiscal, 
documentos comprobatórios complementares que evidenciem a realização do objeto contratado e 
o atendimento ao interesse público primário. 

Parágrafo único. Para fins de comprovação, deverão ser apresentados, entre outros, 
materiais jornalísticos ou publicitários que façam referência ao evento realizado, registros 
fotográficos, lista de presença dos participantes e quaisquer outros elementos que permitam 
aferir a regularidade da despesa e a finalidade pública do serviço prestado. 

 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE E DA REVISÃO DE PREÇOS 
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4.1. Os preços contratados permanecerão fixos e irreajustáveis durante o período do contrato, 
ressalvadas as hipóteses de revisão previstas na Lei nº 14.133/2021. 
4.1.1. Para fins deste contrato, entende-se por preço contratado aquele que abrange todos os 
custos diretos e indiretos envolvidos no fornecimento do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, 
taxas, fretes, seguros, mão de obra, embalagens, deslocamento e demais despesas acessórias e 
complementares. 
4.2. Os preços poderão ser revistos, para mais ou para menos, mediante comprovação documental 
e justificação técnica, nas hipóteses legais de desequilíbrio econômico-financeiro superveniente, 
caso fortuito, força maior ou fato do príncipe. 
4.2.1. Para fins de eventual revisão, o índice adotado como parâmetro será o INPC (Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor), salvo se outro for mais adequado ao objeto contratado, mediante 
justificativa. 
4.2.2. Não será admitido pleito de reequilíbrio econômico-financeiro com base em alterações 
supervenientes após o início da execução do fornecimento, especialmente quando já formalizado 
o pedido de entrega ou iniciada a contagem do prazo contratual. 
4.3. Em caso de pedido formal de revisão, a CONTRATANTE deverá deliberar em até 10 (dez) dias 
úteis, salvo motivo justificado. 
4.4. Reconhecido o desequilíbrio econômico-financeiro, poderá a CONTRATANTE optar pela 
manutenção contratual mediante negociação, ou pela rescisão contratual amigável, sem aplicação 
de penalidades. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
5.1. A CONTRATADA se obriga a prestar integralmente os serviços de buffet e de locação de 
espaço físico, nos termos do Edital e do Termo de Referência, para a realização da Sessão Solene 
de entrega do Prêmio Jubileu de Prata e dos Títulos de Cidadão Sorrisense, promovida pela 
Câmara Municipal de Sorriso/MT no exercício de 2025. 
5.2. Os serviços deverão ser executados no dia, horário e local previamente definidos pela 
CONTRATANTE, observando-se rigorosamente o cronograma estabelecido, sendo vedados 
atrasos que comprometam o regular andamento do evento. 
5.3. O espaço físico disponibilizado deverá atender, no mínimo, à capacidade de 250 (duzentas e 
cinquenta) pessoas, devendo possuir climatização adequada e espaço para estacionamento. 

5.3.1. Os serviços deverão ser prestados no dia, horário e local definidos pela Câmara 
Municipal de Sorriso, inicialmente agendados para o dia 10 de dezembro de 2025, às 
19h. 
Parágrafo primeiro. A CONTRATANTE poderá, por necessidade administrativa, alterar a 
data do evento dentro do referido mês de dezembro de 2025, devendo tal modificação ser 
acatada pela CONTRATADA sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, desde que 
comunicada até o dia 15/11/2025. 
Parágrafo segundo. Recebida a comunicação de alteração da data até 15/11/2025, a 
CONTRATADA fica obrigada a acatar a modificação. Caso a necessidade de alteração 
ocorra após essa data, a nova data do evento deverá ser definida em comum acordo entre 
as partes, observando-se a disponibilidade da CONTRATADA. 

5.4. O buffet contratado deverá contemplar todas as entradas, pratos principais, 
acompanhamentos, sobremesas e bebidas descritos no Termo de Referência, incluindo também a 
disponibilização de garçons, utensílios, mesas, cadeiras, toalhas, copos e demais acessórios 
necessários para a perfeita execução do serviço, compatíveis com a solenidade e em conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência. 
5.5. A CONTRATADA deverá utilizar insumos de qualidade comprovada, dentro do prazo de 
validade, preparados segundo as normas de higiene e segurança alimentar, bem como assegurar 
que o espaço físico e os serviços prestados estejam em plenas condições de uso. 
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5.6. A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, serviços prestados em desacordo com 
as condições contratuais, cabendo à CONTRATADA, às suas expensas, adotar as correções 
necessárias, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
5.7. A CONTRATADA responderá integralmente pela qualidade, conformidade e segurança dos 
serviços prestados, obrigando-se a reparar ou substituir, de imediato e sem ônus adicional para a 
CONTRATANTE, quaisquer falhas ou vícios identificados. 
5.8. A CONTRATADA deverá manter equipe de trabalho uniformizada e devidamente identificada 
durante a execução do evento. 
5.9. A CONTRATADA deverá observar integralmente as normas expedidas pelos órgãos de 
Vigilância Sanitária e demais autoridades competentes. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
6.1. O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura, até a data de 31/12/2025. 
6.2. A vigência do contrato não se confunde com a execução imediata do objeto, que se dará na 
data fixada pela CONTRATANTE para realização do evento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1. Constituem direitos e responsabilidades da CONTRATANTE: 
7.1.1. Disponibilizar os meios e recursos necessários ao cumprimento do contrato, inclusive as 
informações técnicas e operacionais pertinentes; 
7.1.2. Informar à CONTRATADA, com a maior brevidade possível, qualquer irregularidade, 
inadimplemento ou vício constatado na entrega ou execução do objeto, para que esta promova as 
devidas correções, conforme estabelecido neste instrumento; 
7.1.3. Atestar as Notas Fiscais emitidas pela CONTRATADA, desde que constatada a 
conformidade com o objeto contratado e com a execução efetiva; 
7.1.4. Aplicar sanções cabíveis em caso de descumprimento contratual, nos termos da Lei nº 
14.133/2021 e deste contrato; 
7.1.5. Fornecer à CONTRATADA, sempre que necessário, as informações indispensáveis à 
adequada execução do contrato; 
7.1.6. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, desde que cumpridos os requisitos legais e 
contratuais; 
7.1.7. Notificar previamente e por escrito a CONTRATADA acerca de qualquer advertência, multa, 
suspensão ou outra penalidade; 
7.1.8. Fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução contratual, inclusive quanto à entrega e 
qualidade do objeto, conforme especificações pactuadas; 
7.1.9. Rejeitar, total ou parcialmente, os produtos ou serviços entregues/prestados em desacordo 
com o contrato; 
7.1.10. Exigir a manutenção das condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA durante 
toda a vigência contratual; 
7.1.11. Encaminhar à CONTRATADA planilha contendo cronograma, quantidades e locais para 
entrega dos produtos ou execução dos serviços, quando for o caso; 
7.1.12. Emitir empenhos e ordens de fornecimento ou de execução conforme a necessidade e 
disponibilidade orçamentária; 
7.1.13. Analisar os produtos/serviços entregues no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, atestar a Nota 
Fiscal e providenciar o respectivo pagamento; 
7.1.14. Comunicar tempestivamente quaisquer alterações, interrupções ou ajustes no objeto ou na 
execução contratual, formalmente e com fundamentação legal. 
 
7.2. Constituem direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 
7.2.1. Cumprir integralmente o objeto contratado, nos prazos, condições, especificações técnicas e 
locais definidos no Termo de Referência, edital e proposta aprovada; 
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7.2.2. Fornecer os produtos ou prestar os serviços com qualidade compatível com as exigências 
contratuais e normas técnicas aplicáveis; 
7.2.3. Assumir todos os encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, logísticos e 
outros decorrentes da execução do contrato, inclusive transporte, seguro, garantia, taxas e tributos; 
7.2.4. Manter válidas, durante toda a vigência contratual, as condições de habilitação exigidas na 
fase de licitação; 
7.2.5. Substituir, por sua conta e risco, qualquer item ou serviço prestado em desacordo com o 
especificado, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
7.2.6. Informar, por escrito e de forma imediata, à CONTRATANTE qualquer impedimento, 
irregularidade ou circunstância que possa comprometer a execução contratual; 
7.2.7. Atender prontamente às solicitações, recomendações e notificações expedidas pela 
fiscalização contratual; 
7.2.8. Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, a qual poderá adotar medidas de 
acompanhamento e controle durante toda a execução; 
7.2.9. Não transferir, ceder ou subcontratar, total ou parcialmente, o presente contrato, salvo 
mediante autorização formal e expressa da CONTRATANTE; 
7.2.10. Transportar os produtos por sua conta e risco, observando rigorosamente as datas, horários 
e locais estabelecidos pela CONTRATANTE; 
7.2.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, eventuais acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme previsto no art. 125, 
§1º, da Lei nº 14.133/2021; 
7.2.12. Apresentar os documentos de entrega e autorizações de despesa exigidos para o 
recebimento, com vistas ao atesto e liberação do pagamento; 
7.2.13. Entregar os produtos conforme padrões de qualidade, normas legais e ambientais 
aplicáveis, responsabilizando-se por eventuais danos, vícios ou falhas; 
7.2.14. Comunicar previamente qualquer impossibilidade de cumprimento das obrigações 
assumidas, sob pena de responsabilização; 
7.2.15. Responder civil e administrativamente por todos os atos, omissões, falhas ou erros 
cometidos no curso da execução contratual. 
7.2.16. A CONTRATADA será integralmente responsável por danos pessoais ou materiais 
causados a terceiros, convidados ou ao patrimônio público, decorrentes da execução contratual, 
devendo manter, quando cabível, apólice de seguro de responsabilidade civil para cobertura de 
eventualidades durante a execução do objeto. 
7.2.17. Em caso de impedimento na execução dos serviços no dia e horário fixados, a 
CONTRATADA deverá providenciar, às suas expensas, substituição equivalente que assegure a 
plena realização do evento, sob pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades cabíveis. 
7.2.18. A CONTRATADA responderá integralmente pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias 
e securitárias de seus empregados, não existindo qualquer vínculo empregatício entre estes e a 
CONTRATANTE, nos termos da Súmula 331 do TST. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
8.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias da Câmara Municipal de Sorriso/MT, conforme previsto a seguir: 
Dotação Orçamentária nº 01.001.01.031.0001.2005.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
9.1. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas no 
art. 156 da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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9.2. Configura-se inexecução total a não realização integral do objeto contratado, impossibilitando 
o atingimento da finalidade pública, enquanto inexecução parcial corresponde ao descumprimento 
de cláusulas contratuais, atrasos injustificados ou execução deficiente do objeto. 
9.3. Constituem causas para aplicação de penalidades: 
a) Recusa injustificada em entregar os produtos ou prestar os serviços; 
b) Atraso injustificado na execução do contrato; 
c) Inadimplemento de quaisquer obrigações contratuais; 
d) Fraude ou irregularidades na execução; 
e) Declaração falsa ou comportamento inidôneo que comprometa a execução contratual. 
9.4. As penalidades poderão ser aplicadas conforme a gravidade da infração e a extensão da 
inexecução, incluindo: 
a) Advertência formal; 
b) Multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de até 3 (três) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
9.5. Na inexecução total, a CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato, reter 
valores devidos e cobrar perdas e danos, inclusive despesas decorrentes de nova contratação. 
9.6. Na inexecução parcial, a aplicação de penalidades será proporcional à gravidade da infração, 
podendo incluir advertência, multa ou outras sanções cabíveis, sem prejuízo da indenização pelos 
prejuízos comprovadamente causados. 
9.7. Todas as penalidades aplicadas serão precedidas de Processo Administrativo Sancionador, 
publicadas no Diário Oficial e, quando aplicável, inseridas no sistema do Tribunal de Contas do 
Estado. 
9.8. A aplicação de multa não exclui a possibilidade de cobrança de indenização suplementar por 
eventuais perdas e danos causados à CONTRATANTE, nem afasta outras responsabilidades 
cíveis, administrativas ou penais da CONTRATADA. 
9.9. O descumprimento das obrigações relativas ao dia, horário e condições de execução do objeto 
contratual ensejará a aplicação de multa específica de até 20% (vinte por cento) do valor global do 
contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas nesta cláusula. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA EFICÁCIA DO CONTRATO 
10.1. Este contrato somente produzirá seus efeitos jurídicos após sua publicação resumida na 
imprensa oficial, nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133/2021, a ser providenciada pela 
CONTRATANTE no prazo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
11.1. Este contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, devidamente justificado, nas 
hipóteses autorizadas pela Lei nº 14.133/2021, mediante celebração de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidores designados pela 
CONTRATANTE, conforme segue: 

• Fiscal Titular: ELOISA DENARDI 
• Fiscal Substituto: ALAN AZEVEDO FERNANDES 

12.2. A CONTRATADA deverá prestar contas à CONTRATANTE quanto à efetiva execução do 
evento ou serviço objeto deste contrato, apresentando, juntamente com a respectiva Nota Fiscal, 
documentos comprobatórios complementares que evidenciem a realização do objeto contratado e 
o atendimento ao interesse público primário. 

Parágrafo único. Para fins de comprovação, deverão ser apresentados, entre outros, 
materiais jornalísticos ou publicitários que façam referência ao evento realizado, registros 
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fotográficos, lista de presença dos participantes e demais elementos que permitam aferir a 
regularidade da despesa e a finalidade pública do serviço prestado. 

12.3. O CNPJ constante na Nota Fiscal deverá obrigatoriamente corresponder ao mesmo informado 
pela CONTRATADA no processo licitatório, devendo constar, ainda, o número do processo 
licitatório que deu origem a este contrato, para fins de identificação e rastreabilidade administrativa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
13.1. A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato, nas hipóteses previstas no 
art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
13.2. Em caso de rescisão imputável à CONTRATADA, poderá ser aplicada multa de até 20% (vinte 
por cento) sobre o valor global do contrato, sem prejuízo das demais penalidades legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
14.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 
da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 
14.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da 
execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou 
pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
instrumento contratual. 
14.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do 
vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, 
subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 
14.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a 
execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da 
CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do 
documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 
13.709/2018. 
14.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 
e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o 
intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 
14.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e 
quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de 
Proteção de Dados. 
14.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades 
que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 
14.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 
contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Sorriso – MT para dirimir eventuais controvérsias oriundas 
deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
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Sorriso/MT – 18 de novembro de 2025 
 
 
 
 

 
RODRIGO DESORDI FERNANDES 

PRESIDENTE  
CONTRATANTE  

CONSTANCIA FERREIRA DOS SANTOS LTDA 
RANDER FERREIRA DE SOUSA  

CONTRATADA 

 
 
 
 
 

ELOISA DENARDI 
Fiscal de Contrato 

 
 

 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE BLATT 
Fiscal de Contrato Suplente 
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Assinaturas

RODRIGO DESORDI FERNANDES (XXX.426.711-XX)

Título: Presidente Assinatura:  Eletrônica
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Objeto:

[LICITANET] - Contratação de empresa para prestação de serviços de buffet e organização de eventos para a Câmara

Municipal de São José de Ribamar/MA

   Contratos

Contrato nº 001/2026

Última atualização 25/02/2026

Local: São José de Ribamar/MA Órgão: MUNICIPIO DE SAO JOSE DE RIBAMAR - CAMARA MUNICIPAL

Unidade executora: 1301 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR/MA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 001/2026 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 25/02/2026 Data de assinatura: 20/02/2026 Vigência: de 20/02/2026 a 31/12/2026

Id contrato PNCP: 07523400000120-2-000001/2026 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas LTDA

Id contratação PNCP: 07523400000120-1-000001/2026

VALOR CONTRATADO

R$ 59.550,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 21.170.269/0001-96

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: ANDRE ARAUJO DOS ANJOS 02098231350

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusão

c

Tipoc

contrato_001_2026_buffet_1772053080.pdf 25/02/2026 - 17:58:05 Contrato

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001



 

 

 

 

 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA  
  

 

CNPJ: 07.523.400/0001-20 

Av. Gonçalves Dias, s/n – Centro, CEP: 65.110-000 – São José de Ribamar/MA 

 

CONTRATO Nº 001/2026 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS – LEI 14.133/2021 

 

 

 

PROCESSO DE ORIGEM 

Dispensa de Licitação nº 002/2026 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 001/2026 

ID SINC/CONTRATA: DP022026 

  

 

OBJETO CONTRATUAL 

Contratação de empresa para prestação de serviços de buffet para a Câmara Municipal de São José de 

Ribamar/MA. 

  

 

VALOR CONTRATUAL 

R$ 59.550,00 (cinquenta e nove mil quinhentos e cinquenta reais) 

  

 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL: 20 de fevereiro de 2026 

FINAL: 31 de dezembro de 2026 

  

 

DADOS DO CONTRATANTE 

Câmara Municipal de São José de Ribamar/MA, CNPJ nº 07.523.400/0001-20 

Av. Gonçalves Dias, s/n – Centro, CEP: 65.110-000 – São José de Ribamar/MA. 

Sr.ª Francimar Lima Silva Jacintho, CPF nº 705.718.563-49 

  

 

DADOS DO CONTRATADO 

ANDRE ARAUJO DOS ANJOS 02098231350, CNPJ: 21.170.269/0001-96 

Rua Sete de Setembro, 155, Vila Esperança, São Luis/MA 

Sr. André Araújo dos Anjos, CPF nº 020.982.313-50 

  

 

FISCAL DO CONTRATO 

Sr. Sigbert Pereira Bessa Neto, CPF nº 610.150.023-31 

  
  

PREÂMBULO 

Aos 20 de fevereiro de 2026, a Câmara Municipal de São José de Ribamar/MA, inscrita no CNPJ nº 07.523.400/0001-

20, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo 

nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em 

epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II) 
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1.1 – O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa para prestação de serviços de buffet para a 

Câmara Municipal de São José de Ribamar/MA. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo 

de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 – O valor do presente Contrato é de R$ 59.550,00 (cinquenta e nove mil quinhentos e cinquenta reais), que serão 

pagos conforme demanda, em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro 

abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. 
QUANT. 

EVENTOS 
R$ EVENTO R$ TOTAL 

1 

COFFE COMPLETO PARA 80 

(OITENTA) PESSOAS 
UND 4 R$ 2.950,00 R$ 11.800,00 

2 

COFFE COMPLETO PARA 50 

(CINQUENTA) PESSOAS 
UND 18 R$ 2.300,00 R$ 41.400,00 

3 

CONFRATERNIZAÇÃO DE FINAL 

DE ANO - CHURRASCO E 

FEIJOADA PARA 80 (OITENTA) 

PESSOAS.  

UND 1 R$ 6.350,00 R$ 6.350,00 

VALOR TOTAL  R$ 59.550,00 

 

2.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3 – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente executados. 

 

2.3 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

2.3.1 – O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a 

forma de execução do objeto; 

 

2.3.2 – Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

 

2.3.3 – A Proposta do Contratado; 

 

2.3.4 – Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 – O prazo de vigência da contratação terá início na data de 20/02/2026 e encerramento em 31/12/2026, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis 

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

4.1.1 – O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

do contratado, previstas neste instrumento. 

 

4.1.2 – A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da 

vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão 

do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e 

nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

 

3.2 – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

3.3 – Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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3.4 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 – O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

 

6.2 – Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

6.3 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 

10.4 – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

6.5 – Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

10.6 – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

 

6.7 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

6.8 – O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 – Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

7.2 – Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 

a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 

7.3 – É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

 

7.4 – A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

 

7.5 – Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 

essas obrigações. 
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7.6 – É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

 

7.7 – O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 

7.8 – O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

 

7.9 – O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado. 

 

7.10 – Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

 

7.10.1 – Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

7.11 – O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 

na forma da LGPD. 

 

7.12 – Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Câmara Municipal de São José de Ribamar deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

PODER: 01 – PODER LEGISLATIVO; ORGÃO: 01 – CÂMARA MUNICIPAL; UNIDADE: 01 – CÂMARA 

MUNICIPAL; 1.500.00.100.0000 – FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE APOIO A CAMARA; 3.3.90.39.00 

– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.  

 

8.2 – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

 

9.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

9.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

9.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

 

9.5 – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

 

9.6 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

 

9.7 – Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
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9.8 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

 

9.8.1 – A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

9.9 – Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

9.10 – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.11 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

 

10.2 –  Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

 

10.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

10.4 – Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

10.5 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

10.6 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados. 

 

10.7 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

10.8 – A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço.  

 

10.9 – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE;  

 

10.10 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

10.11 – Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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10.12 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

 

10.13 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116); 

 

10.14 – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 

a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

 

10.15 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

 

10.16 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.17 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 

 

10.18 – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

 

10.19 – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 

10.20 – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 

 

10.21 – Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 

10.22 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 –  Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever 

de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes 

termos: 

11.1.1 –  Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 

para tanto. 

11.1.2 –  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato: 

11.1.2.1 – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 – Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 – O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 
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11.2.2 – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

11.2.3 – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

11.3 – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 – Indenizações e multas. 

11.5 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

11.6 – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

 a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

 

b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, 

parte integrante a este Contrato.  

 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato. 

 

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c” e "d" do 

subitem 12.1, de 1% a 30%  do valor do Contrato.  

 

12.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.4.1 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.6 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

12.5 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

 

12.5 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

12.7 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 
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12.8 – A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.9 – O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

 

12.10 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

12.11 – Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 

os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que 

o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 – As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de Referência, 

parte integrante a este Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14.2 – O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 – As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, parte 

integrante deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 – Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso 

V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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17.3 – Fica eleito o Foro da Comarca de São José de Ribamar/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

São José de Ribamar/MA, 20 de fevereiro de 2026.  

 

ASSINATURAS 

 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

 

______________________________________________ 

Francimar Lima Silva Jacintho 

CPF nº 705.718.563-49 

 

______________________________________________ 

André Araújo dos Anjos 

CPF nº 020.982.313-50 

 

TESTEMUNHAS 

___________________________________________ 

NOME: 

___________________________________________ 

NOME: 

 

 

 

 

 



Objeto:

Contratação de empresa para prestação de Serviço de Buffet para a Câmara Municipal de Matinha - MA

   Contratos

Contrato nº 012/2025

Última atualização 16/04/2025

Local: Matinha/MA Órgão: MUNICIPIO DE MATINHA - CAMARA MUNICIPAL

Unidade executora: 1 - MUNICIPIO DE MATINHA - CAMARA MUNICIPAL

Tipo: Carta Contrato Receita ou Despesa: Despesa Processo: 013 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 16/04/2025 Data de assinatura: 14/04/2025 Vigência: de 14/04/2025 a 14/04/2026

Id contrato PNCP: 12526216000174-2-000012/2025 Fonte: Licita + Brasil

Id contratação PNCP: 12526216000174-1-000014/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 50.755,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 30.016.402/0001-45

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: GLOBAL EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusão

c

Tipoc

CONTRATO N 012-2025 ASSINATURA.pdf 16/04/2025 - 09:26:14 Contrato

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2025  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

012/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

MATINHA/MA, POR INTERMÉDIO DA 

PRESIDENTE A SRA. CLEMILDA SILVA 

PINHEIRO E A EMPRESA GLOBAL 

EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA 

LTDA – EPP. 

 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA, inscrita no CNPJ sob o nº 

12.526.216/0001-74, situada na Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha – MA, 

CEP: 65.218-000, neste ato representada pela sua Presidente, a Sra. Clemilda Silva 

Pinheiro, inscrita no CPF sob o nº 957.726.183-34, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa GLOBAL EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA 

LTDA- EPP, inscrita no CNPJ sob o nº. 30.016.402/0001-45, com sede na Rua Mariano 

Victal Negreiros, 222, letra B, Centro, Cedral - MA, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Jorge Luís Pereira Soares, portador 

da cédula de Identidade nº 038704162010-1 – SESP – MA e do CPF 605.122.213-83, 

conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo Administrativo nº 013/2025 e em observância às disposições da Lei 

nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Resolução Legislativa nº 04/2023 e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Ata de 

Registro de Preços 003/2024 CMSB, oriunda do Pregão Eletrônico Nº 001/2024-SRP, 

Processo Administrativo Nº 01/2024, da Câmara Municipal de São Bento MA, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para prestação de 

Serviço de Buffet para a Câmara Municipal de Matinha - MA, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 
JORGE LUIS 
PEREIRA 
SOARES:60512221
383

Assinado de forma digital 
por JORGE LUIS PEREIRA 
SOARES:60512221383 
Dados: 2025.04.14 
12:30:19 -03'00'
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1.2. Objeto da contratação: 

ITEM  DISCRIMINAÇÃO  QUANT.  UND  
VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL  

1 

Serviços de Buffet fornecimento 

coquetel (doces, salgados e 

refrigerantes) para as sessões 

legislativas de cada semana. 

30 Und.  RS 1.450,00  R$ 43.500,00 

2 

Serviços de Buffet fornecimento 

coquetel (doces, salgados e 

refrigerantes) para as sessões 

extraordinárias (solenidade para 

titulos) de cada semana. 

5 Und.  R$ 1.450,00  R$ 7.250,00 

3 

Organização de sessão solene 

para Abertura dos Trabalhos do 

Semestre com entrega de títulos 

com sistema de som, cadeiras, 

com fornecimento coquetel 

(doces, salgados e refrigerantes). 

1 Und.  R$ 2.500,00  R$ 2.500,00 

4 

Organização de sessão solene 

para Encerramento dos 

Trabalhos do Semestre com 

entrega de títulos com sistema de 

som, cadeiras, com 

fornecimento coquetel (doces, 

salgados e refrigerantes). 

1 Und.  R$ 2.500,00  R$ 2.500,00 

VALOR TOTAL:  
R$ 

50.755,00 

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.3.1. ETP; 

1.3.2. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.3. A autorização de Contratação Direta; 

1.3.4.  A Proposta do Contratado; e 

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 

do contrato, prorrogável por até 5 (cinco) anos na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133/2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

JORGE LUIS PEREIRA 
SOARES:605122213
83

Assinado de forma digital 
por JORGE LUIS PEREIRA 
SOARES:60512221383 
Dados: 2025.04.14 12:30:39 
-03'00'
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competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado, ainda, para o cumprimento dos 

seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 

serviços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntado justificativa e motivo, por escrito, de que a administração mantém 

interesse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação; 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de idoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o 

poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL E FORMA DE EXEXUÇÃO 

3.1. Os serviços serão realizados na sede da CMM/MA e quando a sede do Poder 

Legislativo for transferida para outros locais do município, sendo assim a 

CONTRATADA deverá fornecer conforme solicitação através de Ordem de Serviço no 

mínimo de 48 horas de antecedência quando for em outro local. 

3.2. Os serviços serão executados de acordo com a solicitação, no horário de 

expediente da Câmara Municipal de Matinha – MA ou em detrimento da Câmara 

Municipal, localizada na Av. Major Heráclito, s/nº, Centro, Matinha – MA. 

3.3. A contratada deverá arcar com as despesas com seguro e transporte dos 

equipamentos até os locais dos serviços. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto. 
JORGE LUIS 
PEREIRA 
SOARES:605122213
83

Assinado de forma digital 
por JORGE LUIS PEREIRA 
SOARES:60512221383 
Dados: 2025.04.14 
12:30:52 -03'00'
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4.2. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da 

contratação, a qual consiste em percentual superior ao prevista na clausula abaixo, deste 

termo de referência. 

4.3. A subcontratação fica limitada a parcela percentual de 10% (dez por cento) a 30% 

(trinta por cento) do objeto. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O valor global da contratação é de R$ 50.755,00 (cinquenta mil setecentos e 

cinquenta e cinco reais) a ser pago conforme a demanda. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

 6.1. O pagamento referente aos serviços prestados será efetuado mediante comprovação 

de que a contratada está em dia com as obrigações relativas à regularidade fiscal e 

trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente apresentar no ato do 

pagamento as referidas certidões: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e 

à Dívida Ativa da União; 

b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS; 

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitidas pelos 

respectivos órgãos; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

 6.2. O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da 

entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente e mediante a 

apresentação das certidões elencadas no item 6.1 deste instrumento. 

 

7.  CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
JORGE LUIS 
PEREIRA 
SOARES:605122
21383

Assinado de forma 
digital por JORGE LUIS 
PEREIRA 
SOARES:60512221383 
Dados: 2025.04.14 
12:31:03 -03'00'
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA 

(Índice Nacional de Preço ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

São obrigações do Contratante: 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
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Contratado; 

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

8.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

          8.8.1. A administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.   

8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

São obrigações do Contratado: 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informações por eles 
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9.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 

de regência; 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade, a empresa contratada 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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9.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 

local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

9.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 

qualificação, na contratação direta;  

9.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

9.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei 14.133/2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 

14.133/2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
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grave (art. 156, §5º, da Lei 14.133/2021) 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco por cento) dias; 

  

(a) O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover 

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o art. 137, I, da Lei n. 14.133/2021.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º 

da Lei 14.133/2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º da Lei 14.133/2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 

14.133/2021). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º da Lei 14.133/2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133 de 2021, para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal.  

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
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Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do Contratado pelo Contratante nesse sentido com pelo 

menos 02 (dois) meses de antecedência. 

12.4. Caso a notificação de não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 02 (dois) meses da data da comunicação. 

12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei 

14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos em sua totalidade ou 

parcialmente cumpridos; 

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda advindos; 

12.6.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

Poder Legislativo 

Câmara Municipal de Matinha 

01.31.01.0.01 - Manutenção e Func. das atividades administrativas 

01.31.01.0.02 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica.  
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

17.1.  Fica eleito o Foro da Comarca Matinha – MA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
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Objeto:

1. Serviços de buffet com fornecimento de coquetel para sessão solene legislava em alusão ao aniversário da cidade. sendo:

Salgados Fritos; Bolinha de queijo, Rissoles, Pasteis, Quibe e Coxinha com recheio de sabores variados. Salgados Assados;

Mini esfirra (queijo e carne); Mini empadas; Canudinho de frango. Bolo com decoração temática; Salada de frutas em potes

individuais. Bebidas: refrigerante 1ª (primeira) linha diet, light e normal, sabores variados de suco de fruta natural. 2.

Ornamentação do ambiente, faixas e tecidos decorativos, pratos, taças e talheres; panos para mesas e cadeiras, vasos

decorativos, entre outros artifícios de decoração.

   Contratos

Contrato nº 001/2026

Última atualização 16/02/2026

Local: Guimarães/MA Órgão: MUNICIPIO DE GUIMARAES - CAMARA MUNICIPAL

Unidade executora: 1 - MUNICIPIO DE GUIMARAES - CAMARA MUNICIPAL

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 049 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 16/02/2026 Data de assinatura: 16/01/2026 Vigência: de 16/01/2026 a 31/03/2026

Id contrato PNCP: 07628126000154-2-000001/2026 Fonte: Licita + Brasil

Id contratação PNCP: 07628126000154-1-000001/2026

VALOR CONTRATADO

R$ 5.320,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa física

 

CNPJ/CPF: 012.083.703-08

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: LIVIA DE FÁTIMA CARVALHO PEREIRA

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusão

c

Tipoc

CONTRATO 001.2026.pdf 16/02/2026 - 08:41:44 Contrato

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
CONTRATO Nº 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 
ID/SINC: DP012026 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUIMARÃES E O Sr.ª LIVIA DE FÁTIMA 
CARVALHO PEREIRA. 

 Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE GUIMARÃES – MA, através da 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES, situada à Avenida José Bruno de Barros, 121, 
Centro, Guimarães – MA, inscrita no CNPJ sob o Nº 07.628.126/0001-54, neste ato 
representada pelo Presidente, Sr. Anderson Lisboa Avelar, inscrita no CPF nº 
012.283.893-90, a seguir denominada CONTRATANTE; e a Sr.ª LIVIA DE FÁTIMA 
CARVALHO PEREIRA, inscrita no CPF nº 012.083.703-08, a seguir denominado 
CONTRATADA, tendo em vista o disposto na Lei nº. 14.133/21, em face do Dispensa 
nº 001/2026, resolvem celebrar o presente contrato nos termos e condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Contratação de empresa e/ou pessoa física para prestação de serviços de Buffet, 
incluindo ornamentação do ambiente, para sessão solene, em alusão ao aniversário do 
município de Guimarães/MA, de interesse da Câmara Municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

II.1. Executar os serviços em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
instrumento; 

II.2. Atender todas as especificações, prazos e condições estabelecidas neste 
instrumento; 

II.3. Executar os Serviços durante o prazo de vigência deste contrato; 

II.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o 
adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato; 

II.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

II.6. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
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II.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do 
prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para 
a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, 
sob pena de não serem considerados; 

II.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do presente contrato; 
 
II.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
II.10. O CONTRATADO responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita 
condição dos serviços, inclusive sua qualidade, competindo-lhe também, os serviços que 
não forem aceitas pela fiscalização da Contratante deverão, obrigatoriamente, ser 
refeitos; 
 
II.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade do CONTRATADO quaisquer 
acidentes que porventura ocorram durante a execução dos serviços, bem como o uso 
indevido de patentes e registros; e 
 
II.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, 
relativamente a execução do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

III.1. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo CONTRATADO, 
de acordo com os termos de sua proposta; 

III.2. garantir o fiel cumprimento do presente Contrato, obrigando-se a proporcionar todas 
as facilidades para que o CONTRATADO possa cumprir suas obrigações dentro das 
normas e condições deste contrato; 

III.3. designar um servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato; 

III.4. efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADO em conformidade com o previsto 
neste contrato; 

III.5. rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo CONTRATADO; 

III.6. notificar o CONTRATADO, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
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VI.1. A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de R$ 5.320,00 (cinco 
mil trezentos e vinte reais), dentro do exercício vigente, conforme execução dos 
seguintes serviços: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT.  V. UNIT. V. TOTAL 

1 

1. Serviços de buffet com 
fornecimento de coquetel para 
sessão solene legislava em 
alusão ao aniversário da 
cidade, sendo: Salgados Fritos; 
Bolinha de queijo, Rissoles, 
Pasteis, Quibe e Coxinha com 
recheio de sabores variados. 
Salgados Assados; Mini esfirra 
(queijo e carne); Mini empadas; 
Canudinho de frango. Bolo com 
decoração temática; Salada de 
frutas em potes individuais. 
Bebidas: refrigerante 1ª 
(primeira) linha diet, light e 
normal, sabores variados de 
suco de fruta natural.   
 
2. Ornamentação do ambiente, 
faixas e tecidos decorativos, 
pratos, taças e talheres; panos 
para mesas e cadeiras, vasos 
decorativos, entre outros 
artifícios de decoração. 

UND 1 R$ 5.320,00 R$ 5.320,00 

VALOR TOTAL: R$ 5.320,00 

IV.2. No preço já se encontram computados todos os impostos, tributos e demais 
despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

V.1. A despesa decorrente da execução do presente contrato correrá à conta do 
Orçamento Geral da Câmara Municipal de GUIMARÃES(MA):  

Órgão 01 – PODER LEGISLATIVO 
Unidade Orçamentária 00 – CÂMARA MUNICIPAL 
Projeto Atividade 01.01.01.031.01.2001.000 
Ação MAN. FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL 
Categoria Econômica 33.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

VI.1. Os pagamentos dos itens objeto deste Edital, serão efetuados em até 15 (quinze) 
dias após o ateste da Nota Fiscal apresentada. 

VI.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

VI.3. Os valores dos serviços de que trata este item sujeitam-se às seguintes regras: 

a) sobre os valores dos serviços incidirão os tributos e demais encargos de 
responsabilidade da adjudicatária; 

b) os valores são fixos e irreajustáveis durante o período de vigência do contrato; 

c) os pagamentos ficam condicionados à prévia certificação quanto à entrega do 
material; 

 CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DEMAIS ELEMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

VII.1. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo 
CONTRATADO que tenham servido de base para o julgamento das propostas. 

VII.2. Será vedada à CONTRATADO, sob pena de rescisão contratual, caucionar ou 
utilizar este Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência 
da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

VIII. A CONTRATANTE designa um servidor para promover todas as ações necessárias 
ao fiel cumprimento deste contrato, acompanhando-o e fiscalizando sua execução. 

 CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E DOS DIREITOS DELA 
DECORRENTES 

IX.1. O regime jurídico deste Contrato confere à CONTRATANTE a prerrogativa de: 

IX.1.1. modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos do CONTRATADO; 

IX.1.2. rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados nos itens IX.2.1 a IX.2.10 e 
IX.2.14 deste Contrato; 

IX.1.3. fiscalizar lhe a execução; 
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IX.1.4. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

IX.2. Constituem motivo para rescisão deste CONTRATO: 

IX.2.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

IX.2.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 

IX.2.3. o atraso injustificado no início da prestação do serviço; 

IX.2.4. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 

IX.2.5. a subcontratação total ou parcial do objeto deste CONTRATO, a associação do 
CONTRATADO com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação; 

IX.2.6. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como as de seus superiores;  

IX.2.7. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

IX.2.8. a dissolução da sociedade do CONTRATADO; 

IX.2.9. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do 
CONTRATADO, que prejudique a execução deste CONTRATO; 

IX.2.10. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinada a CONTRATANTE e exaradas no Processo Administrativo nº 049/2026;  

IX.2.11. a supressão, por parte da CONTRATANTE, de serviços acarretando 
modificações do valor inicial deste CONTRATO além do limite permitido Na Lei nº 
14.133/2021; 

IX.2.12. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, assegurada o CONTRATADO, nesses casos, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

IX.2.13. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE decorrentes dos serviços, ou parcelas destes, já executados, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 
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a Câmara Municipal de GUIMARÃES o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
de suas obrigações até que seja normalizada a situação;  

IX.2.14. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução deste CONTRATO. 

IX.3. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

IX.3.1. A rescisão deste CONTRATO poderá ser: 

IX.3.1.1. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos 
enumerados nos itens IX.2.1 a IX.2.10 e IX.2.14; 

IX.3.1.2. administrativa ou amigável devendo ser procedida da autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE; 

IX.3.1.3. judicial, nos demais casos. 

IX.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens IX.2.10 a IX.2.14, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

IX.4.1. pagamentos devidos pela execução deste CONTRATO até a data da rescisão. 

IX.5. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação deste CONTRATO, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 

IX.6. A rescisão de que trata o item IX.3.1.1 acarreta as seguintes consequências, sem 
prejuízo das sanções previstas em lei: 

IX.6.2. retenção dos créditos decorrentes deste CONTRATO até o limite dos prejuízos 
causados à CONTRATANTE. 

IX.7. A aplicação das medidas previstas nos itens IX.6.1 e IX.6.2 fica a critério da 
CONTRATANTE, que poderá dar continuidade ao serviço por execução direta ou 
indireta. 

IX.8. É permitido a CONTRATANTE, no caso de concordata do CONTRATADO, manter 
o CONTRATO, podendo assumir o controle das atividades de serviços;  

X.1. Na vigência do Contrato, o CONTRATADO estará sujeita as seguintes penalidades, 
admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei 

a) advertência;  
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b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não 
executado, nos casos em que ensejarem sua rescisão contratual, 
determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE;  

c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior 
a 02 (dois) anos;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da suspensão.  

e) § Único - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b”. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
XI.1. O presente contrato poderá ser alterado, mediante termo aditivo, nos casos 
previstos na Lei nº 14.133/21, em especial: 
XI.2. unilateralmente pela Administração: 
XI.2.1. quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos; 
XI.2.2. quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei. 
XI.3. Por acordo das partes: 
XI.3.1. quando conveniente a substituição de garantia de execução; 
XI.3.2. quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, bem como 
do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade nos termos 
contratuais originários. 
XI.4. O CONTRATADO fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 
XI.5. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos acima. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

XII.1. Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste termo, os 
chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do 
Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 
14.133/21 e o código de defesa do consumidor, aplicando-lhe, quando for o caso, 
supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação 
Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

XIII.1. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na 
imprensa oficial, será providenciada pela CONTRATANTE até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
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Avenida José Bruno de Barros, 121, Centro - Guimarães Ma 
CEP 65.255-000 TEL (98) 98174-0355 

E-mail: camaramunicipaldeguimaraes@outlook.com 
Site:cmguimaraes.ma.gov.br 

 

Câmara Mun. de Guimarães /MA 
Proc. nº: 049/2026 
Fls. _____________________ 
Rubrica: _________________ 

XIV.1. O presente contrato terá vigência até 31 de março de 2026, a partir da sua 
publicação, podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 107 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Guimarães - MA, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato.  

E por assim estarem de acordo com os termos do presente instrumento, após lido e 
achado conforme, ambas as partes o assinam na presença das testemunhas abaixo, 
extraindo-se as cópias necessárias à sua execução, nos termos previstos na legislação 
vigente. 

GUIMARÃES(MA), 16 de janeiro de 2026.  

  

CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES  
Sr. Anderson Lisboa Avelar 

Presidente da Câmara 
 CONTRATANTE 

LIVIA DE FÁTIMA CARVALHO PEREIRA, 
CPF nº 012.083.703-08 
Prestadora de Serviços 

CONTRATADA 
 

 



Objeto:

Serviços de buffet, fornecimento de coffee break, organização de sessões e eventos diversos para atender as demandas da

Câmara.

   Contratos

Contrato nº 010/2025

Última atualização 14/07/2025

Local: Apicum-Açu/MA Órgão: MUNICIPIO DE APICUM-ACU - CAMARA MUNICIPAL

Unidade executora: 2218 - CÂMARA MUNICIPAL DE APICUM-AÇU/MA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 004/2025 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 10/07/2025 Data de assinatura: 08/04/2025

Vigência: de 08/04/2025 a 08/04/2026

Id contrato PNCP: 01931345000121-2-000011/2025 Fonte: Bolsa Nacional De Compras - BNC

Id contratação PNCP: 01931345000121-1-000020/2025

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 19.628.580/0001-94

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: QUALITY BUSINESS E SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusão

c

Tipoc
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 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.
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CONTRATO Nº 010/2025 
DISPENSA 004/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 010/2025 

 

CONTRATO Nº 010/2025 de prestação de serviços que 

fazem entre si, a Câmara Municipal de Apicum – Açu – MA e 

a empresa QUALITY BUSINESS E SOLUCOES DIGITAIS 

LTDA, inscrito no CNPJ 19.628.580/0001-94.  

A Câmara Municipal de Apicum-Açu - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 01.931.345/0001-21, com sede na Rua Candido Reis, 05 – Novo Centro, Apicum-Açu – MA, 

CEP: 65.275-000, representado neste ato por seu Presidente, Sr. Marcio Jean Maia Monteiro, inscrito no 

CPF sob o n. ***.339.14*-**, denominado CONTRATANTE, e a QUALITY BUSINESS E SOLUCOES 

DIGITAIS LTDA, inscrito no CNPJ 19.628.580/0001-94, com sede na Avenida 03, Sala 06, no 16, 

Conjunto Habitacional Vinhais, São Luís - MA, CEP: 65.071-020, doravante denominada CONTRATADA 

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 010/2025, Dispensa de licitação 004/2025 e 

em observância às disposições da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas.  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

O presente instrumento tem por objeto, prestação de serviços de buffet, fornecimento de coffee break, 

organização de sessões e eventos diversos para atender as demandas da Câmara, conforme consta na 

proposta da CONTRATADA, a qual passa a fazer parte integrante deste instrumento como se transcrita 

fosse. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Serviços de Buffet, fornecimento de coquetel e 
coffee break (doces, salgados, café/leite, sucos 
naturais e refrigerantes). Mínimo de dois tipos 
de cada item (copos, pratos, guardanapos e 
talheres descartáveis) para as sessões 
legislativas. Estimativa de 50 (cinquenta) 
pessoas. 

35 
Serviço (por 
sessão) 

R$ 750,00 R$ 26.250,00 

2 

Organização de sessões solenes (abertura e 
encerramento dos trabalhos, aniversário da 
cidade e outros). Fornecimento de coffee break 
com cardápio padrão, incluindo no mínimo 
duas variedades de bebidas (chá, refrigerante 
e suco de frutas) e no mínimo cinco variedades 
de acompanhamento (bolos, pães, sanduíches, 
biscoitos, salgados e frutas). Sistema de 
som/amplificação compatível com o ambiente e 
a estrutura do evento. Locação de cadeiras e 
serviços de garçom (copos, pratos, 
guardanapos e talheres descartáveis). 
Estimativa de 80 (oitenta) pessoas. 

4 
Serviço (por 
sessão) 

R$ 4.055,00 R$ 16.220,00 

3 
Organização de eventos diversos (reuniões, 
congressos, seminários, treinamentos, 
audiências públicas). Fornecimento de coffee 

2 
Serviço (por 
evento) 

R$ 2.090,00 R$ 4.180,00 
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break com cardápio padrão, incluindo no 
mínimo duas variedades de bebidas (chá, 
refrigerante e suco de frutas) e no mínimo 
cinco variedades de acompanhamento (bolos, 
pães, sanduíches, biscoitos, salgados e frutas). 
Locação de cadeiras e serviços de garçom 
(copos, pratos, guardanapos e talheres 
descartáveis). Estimativa de 100 (cem) 
pessoas. 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 46.650,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, iniciando em 08 de abril de 2025 e 
terminando em 07 de abril de 2026, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/21.  

2.2. O contrato de serviços contínuos poderá ser prorrogado sucessivamente, conforme disposto no art. 
107, da Lei n° 14.133/21.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - ESPECIFICAÇÕES E DOCUMENTOS CONTRATUAIS  

As especificações técnicas dos trabalhos a serem executados estão indicadas na proposta de serviços 
da CONTRATADA, datado de 31 de março de 2025, que faz parte integrante deste Contrato, 
independentemente de transcrição, e que a CONTRATADA se obriga a obedecer. 

§ 1º - Na hipótese de manifesta divergência entre as disposições desses documentos e as deste 
Contrato, prevalecerão, sempre, as disposições contratuais, salvo quanto às especificações técnicas 
objeto de expressa indicação da CONTRATANTE.  

§ 2º - Nenhuma modificação poderá ser introduzida nas especificações técnicas dos trabalhos ou em 
qualquer dos documentos anexos sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.  

§ 3º - A CONTRATANTE reserva a si o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações nas 
especificações técnicas, mediante procedimento. Respeitadas as disposições específicas deste Contrato, 
os eventuais acréscimos ou reduções de custos decorrentes dessas alterações serão objeto de prévio 
ajuste das partes, sendo igualmente necessária a instauração de processo administrativo.  

§ 4º - Vinculam esta contratação, ainda, independentemente de transcrição: A Autorização de 
Contratação Direta; A Proposta do contratado; eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

4.1. A entrega do objeto/execução dos serviços deverá ser realizada conforme o combinado e solicitado 
antecipadamente no mínimo de 48 horas de antecedência.  

4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

4.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO  
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5.1 O valor global deste Contrato é de R$ 46.650,00 (quarenta e seis mil e seiscentos reais) § 1º - O valor 
supracitado inclui todos os tributos incidentes, bem como deveres, obrigações e encargos de qualquer 
natureza, não sendo devido à CONTRATADA qualquer outro pagamento, sejam quais forem os motivos 
invocados, notadamente em decorrência de serviços que tenham sido refeitos em face de erros 
cometidos pela mesma a qualquer título.  

§ 2º - O Pagamento será efetuado através de ordem bancária e/ou depósito na conta da CONTRATADA, 
condicionado à apresentação de nota fiscal eletrônica e serviços definitivamente aceitos e recebidos pelo 
Município, através de seu responsável, através da seguinte Conta: Banco do Brasil; Agência 4445-8; 
Conta Corrente 47.900-4. PIX 19628580000194. 

§ 3° - Na execução deste Contrato, as despesas relativas à pessoal representam um total de 60% 
(sessenta por cento) do valor Contratado, sendo os 40% (quarenta por cento) restantes relativos a gastos 
com insumos, impostos e diversos.  

 
CLÁUSULA SEXTA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E 

REVISÃO  

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado.  

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC (IBGE), exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.  

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).  

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.  

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

01.01.00 Poder legislativo - câmara Municipal 

01.031.0002.2001.0000 Manutenção e funcionamento das atividades legislativas 

3.3.90.39.00 Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

8.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto.  
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8.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato.  

8.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual.  

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

A CONTRATADA, além das obrigações previstas neste Contrato, por determinação legal, obriga-se a:  

a) Responder financeiramente, inclusive, na via judicial, sem prejuízo de medidas outras que possam ser 
adotadas, por quaisquer danos que possam causar à União, Estado, Município ou a terceiros, em função 
da execução do objeto deste Contrato. 

b) Executar os serviços de acordo com as Especificações, Proposta apresentada e demais elementos, 
obedecendo rigorosamente as determinações da CONTRATANTE e a legislação pertinente;  

c) Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou horário normal de 
expediente, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem 
administrativa;  

e) Tomar as precauções necessárias para, durante o desenvolvimento dos serviços, permitir o livre 
acesso a prepostos indicados pelo CONTRATANTE às instalações;  

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

A CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se a:  

a) Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula 
Quinta;  

b) Disponibilizar toda a documentação afim de possibilitar à CONTRATADA a execução do objeto deste 
Contrato, especificamente no que diz respeito à execução orçamentária, financeira e contábil;  

c) Formular consultas, em tempo hábil, sobre assuntos relativos ao objeto do Contrato, de forma clara, 
precisa e através de meios de comunicação eficazes, possibilitando a brevidade nas respostas.  

Parágrafo Único – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES CONTRATUAIS  

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

10.2. Serão aplicadas ao contratado que ocorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). iv) Multa:  

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

A CONTRATANTE exercerá a fiscalização e acompanhamento dos serviços contratados através de 
preposto ou equipe especialmente designada para este fim. 

§ 1º - A fiscalização será exercida no exclusivo interesse da CONTRATANTE, não excluindo nem 
reduzindo a responsabilidade do CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
sendo que, na sua ocorrência, não haverá implicar corresponsabilidade da CONTRATANTE.  

§ 2º - À fiscalização compete:  

a) Relatar em tempo hábil, ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar dificuldades no 
desenvolvimento dos serviços;  

b) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pelo CONTRATADO, através de 
correspondências protocoladas;  

c) Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas observadas;  

d) Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado ou não específico e estipular prazo para a sua retificação;  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES  
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14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.  

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.  

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  

Fica eleito o foro da Sede da CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes 

da execução do presente contrato. E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor, os representantes da CONTRATANTE e da CONTRATADA, para que se 

produzam os efeitos legais.  

 

Apicum-Açu- MA, 08 de abril de 2025.  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE APICUM-AÇU - MA 

Marcio Jean Maia Monteiro – Presidente  

CONTRATANTE 

 

 

 

QUALITY BUSINESS E SOLUCOES DIGITAIS LTDA 

CNPJ 19.628.580/0001-94 

Aldacir Costa Ericeira 
CONTRATADA 

MARCIO 
JEAN MAIA 
MONTEIRO:0
0633914304

Assinado de forma 
digital por MARCIO 
JEAN MAIA 
MONTEIRO:00633914
304 
Dados: 2025.04.08 
17:32:20 -03'00'

ALDACIR 
COSTA 
ERICEIRA:88
260283387

Assinado de 
forma digital por 
ALDACIR COSTA 
ERICEIRA:8826028
3387 
Dados: 2025.04.08 
21:40:46 +01'00'


